
INDICAÇÃO Nº 
472
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a adoção de providências com vistas a desanexar o Município de Taquaral da Comarca de Pitangueiras e passar a integrar a Comarca de Bebedouro.
JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade esta Indicação que a Comarca de Bebedouro passe a atender todo movimento forense do Município de Taquaral.

Esta solicitação já tramita nesta Casa, desde novembro de 2013 pelo PLC 54/13, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Para adequação à realidade local, ficam modificadas as seguintes anexações:

III - O Município de Taquaral é desanexado da Comarca de Pitangueiras e passa a integrar a Comarca de Bebedouro;

       Tal solicitação trará benefícios para a população de Taquaral, pois reduz o trajeto aos serviços oferecidos pelo Foro.

       A distância de Taquaral até Pitangueiras é de 43,3 km, já até Bebedouro é de 20,8 km, isto gera uma diminuição de 22,5 km, praticamente metade do percurso. 

Assim sendo, é inegável que  anexar o município de Taquaral a Comarca de Bebedouro constitui medida essencial para reduzir tanto o tempo como a distância para que a população possa usufruir os serviços.

Tendo em vista a competência privativa do Tribunal de Justiça para iniciar o processo legislativo relativo à organização e divisão judiciárias, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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